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Indica por Morreti para PREVIVAG esbarra em um obstaculo legal

Secretariado de Flavia Morreti

A GAZETA

A prefeita eleita de Varzea Grande, Flavia Moretti (PL), tera pela frente o desafio de dialogar com os
vereadores do municipio para viabilizar a nomeagdo da advogada Josineia Ortiz como presidente do Instituto
de Previdéncia Socia de Varzea Grande (Previvag). A escolha, anunciada na Ultima segunda-feira (2),
esbarra em um obstéculo legal: aLei Municipa Complementar 4.649/2020 determina gque o cargo seja
ocupado exclusivamente por servidor publico municipal efetivo ou estével, ativo ou inativo.

A gestorafoi surpreendida por esse detalhe da legislacdo, que inviabiliza a nomeacéo direta de Josineia.
Segundo Flavia, aescolhafoi feita com base na experiéncia e qualificacdo técnica daindicada. ‘ Josineia atua
ha 18 anos na érea juridica, com forte especializagio no Direito Previdenciério. E uma profissional
extremamente capacitada, e tenho certeza de que fard um grande trabal ho a frente da Previvag. Nosso
objetivo é trazer mais eficiéncia e garantir o futuro das aposentadorias do municipio’, destacou a prefeita
eleita

Pararesolver o impasse, a futura gestéo planeja encaminhar a Cadmara Municipal um projeto de lel que altere
0S critérios para ocupacao do cargo. A proposta, segundo o futuro secretério municipal de Governo, Dito
Lucas, busca ampliar as possibilidades de nomeagédo, permitindo que profissionais de fora do quadro de
servidores possam assumir a presidéncia do instituto. ‘A Josineia é uma pessoa qualificada, e quem ganha é a
populacéo varzea-grandense. A mudanca nalei ndo afeta a representatividade do conselho gestor, que
continuara sendo formado por servidores efetivos. O objetivo é garantir mais qualidade na gestéo da
Previvag, especialmente apés relatos de aplicacdes financeiras equivocadas que geraram prejuizos ao
instituto’, afirmou Dito Lucas.

Apesar da articulacéo, a prefeitaja enfrenta resisténcia. Juarez Toledo Pizza, atual presidente da Previvag,
ironizou a decisdo de Moretti, sugerindo que a gestora deveriater buscado um servidor de carreiracom
experiénciano 6rgdo. ‘ Sim, a prefeita pode, com o auxilio dos vereadores, aprovar uma nova legislacéo.
Contudo, creio que seriamelhor ela conhecer a estrutura da Previvag e seus servidores', afinetou Juarez.

A lei atual determina que o cargo de presidente seja ocupado por servidor efetivo ou estavel, ativo ou inativo,
como estabelece o art. 56 da legislagdo municipal. Essa exigéncia visa garantir que a gestéo do instituto segja
conduzida por quem tem conhecimento direto sobre a estrutura e as demandas dos servidores municipais.



